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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1803-1/HERMES JOSÉ DE MELO – Pagamento de licença especial referente
aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5752205-8/2015: –  Deferir,  o pagamento de 180
(cento e  oitenta)  dias  da licença especial  referente ao 1º decênio,  conforme documentação comprobatória
apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei
nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE.  Indeferir, quanto às licenças do 2º e 3º decênios, por
haver completado 20 (vinte) e 30 (trinta) anos de efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº
16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0643/2016/DGP-4).

1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

3º Sgt RRPM Mat. 19621-5/JOSÉ LUCIANO DA SILVA – Pagamento atrasado da diferença da
licença especial referente ao 1º decênio, conforme protocolo SIGEPE nº 5668700-5/2015: – Deferir, tendo em
vista haver recebido com os valores desatualizados, conforme a informação prestada pela SSFE/DGP-4, tudo
em conformidade com o que estabelece o art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/2003-PGE. À
Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à
GGPOP/SAD. (Nota nº 0620/2016/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  25084-8/JUAREZ  VIEIRA RAMOS  –  Pagamento  de  licença  especial
referente  ao  1º  decênio,  conforme protocolo SIGEPE nº  5723704-1/2015:  –  Deferir,  o  pagamento  de 80
(oitenta) dias da referida licença especial, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações
do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10426/90, bem como no
Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências, DEAJA para emitir Parecer Jurídico e
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0621/2016/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

EDLEUZA NOGUEIRA DA SILVA FONSECA e CARLOS  EDUARDO  NOGUEIRA DA
FONSECA,  viúva e filho respectivamente do ex-Cb RRPM Mat. 609997-1/CARLOS MACHADO DA
FONSECA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 10 FEV
2016,  conforme  protocolos  SIGEPE  nº  5625784-1/2016  e  nº  5665841-8/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada, nos termos do inciso I, relativo aos custos com funeral à requerente
EDLEUZA NOGUEIRA DA SILVA FONSECA, e, nos incisos II e III ao seu complemento do art. 66 da Lei
10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13, devendo o montante referente ao complemento ser dividido em 02
(duas)  partes  iguais  entre  os  requerentes  dependentes  previdenciários  habilitados  à  pensão  do  servidor
falecido,  conforme  Declaração  emitida  pela  FUNAPE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e
posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0614/2016/DGP-4).
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CELIA AMANCIO DA SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 23071-5/RODOLFO AURELIANO
DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 24
MAR 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5646964-4/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei
15.121/13.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0615/2016/DGP-4).

ELZA ANTONIA DO NASCIMENTO MELO,  viúva do ex-3º Sgt PM Mat.  23873-2/ELIEL
CORREIA DE MELO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia 01 ABR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5646969-0/2016: –  Deferir,  haja vista a documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei
15.121/13.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0616/2016/DGP-4).

MAURICEA DE SANTANA CARMO, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 608437-0/GUILHERME
LEITE DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
22  AGO 2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5658243-6/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso III,  do  art.  66 da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0617/2016/DGP-4).

MARIA  DO  SOCORRO  JANUÁRIO,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Mat.  25836-9/MOISÉS
SANTANA DE OLIVEIRA  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor,
ocorrido no  dia  13  NOV 2015,  conforme protocolo SIGEPE nº  5654063-2/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0618/2016/DGP-4).

ALINETE  CORDEIRO  SIQUEIRA  LEITE,  viúva  do ex-2º  Ten  RRPM  Mat.  604562-
6/CALMÉRIO  SIQUEIRA LEITE  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor, ocorrido no dia 18 MAR 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5660511-6/2016: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0619/2016/DGP-4).

LEILA  ROSA  SOARES  VITOR e  DANIEL  ROSENDO  VITOR  FILHO,  viúva  e  filho
respectivamente  do ex-Cb PM Mat.  920874-7/ DANIEL ROSENDO VITOR – Pagamento  do  auxílio-
funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 08 FEV 2016, conforme protocolo SIGEPE
nº 5657484-3/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso
III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e
posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0622/2016/DGP-4).

MARIA DA LUZ  SOUSA DA CRUZ,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  3730-3/ANTONIO
FERREIRA DA CRUZ – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 25 FEV 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5660564-5/2016: – Deferir, haja vista a documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art.  66  da  Lei  10.426/90,  c/c  o art. 2º da Lei
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15.121/13.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0623/2016/DGP-4).

ANA MARIA MONTEIRO DA SILVA,  viúva do ex-3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  3193-3/GERSON
LUIS DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
16  FEV 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5652075-3/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso III,  do  art.  66 da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0624/2016/DGP-4).

JOSÉ ANTONIO FILHO, viúvo da ex-funcionária civil  Mat.  745-5/MARIA AUXILIADORA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento da ex-servidor, ocorrido no dia 13 MAIO
2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5663798-8/2016: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do art.  172,  da Lei  6.123/68.  À Seção de Finanças/DGP-4 para  providências  e
posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0625/2016/DGP-4).

HELENA MARIA DE  AZEVEDO,  viúva  do ex-2º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  603157-9/EDÍLIO
TAUMATURGO DE AZEVEDO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  20  ABR 2016,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5658237-0/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0626/2016/DGP-4).

LUCIA DE FATIMA CORDEIRO DE SOUSA BENTO, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 17278-
2/MANOEL BENTO DA SILVA FILHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 29 JAN 2016, conforme protocolo SIGEPE nº 5646612-3/2016: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0627/2016/DGP-4).

LÚCIA DELMIRA BARBOSA,  viúva do ex-2º Sgt RRPM Mat. 607962-8/ORLANDO JOSÉ
BARBOSA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 26
ABR 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5660119-1/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória  apresentada  e  nos  termos  do  inciso III,  do  art.  66 da  Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À Seção  de  Finanças/DGP-4 para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0628/2016/DGP-4).

MARIA JOSÉ MONTE GONÇALVES MONTEIRO,  viúva do ex-Cb RRPM Mat.  607425-
1/MARIO LUIZ MONTEIRO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  22  FEV 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5652072-0/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
0629/2016/DGP-4).
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MARIA DO ROSÁRIO DA SILVA QUEIROZ, viúva do ex-Cb PM Ref. Mat. 610651-0/JOSÉ
FRANCISCO DE QUEIROZ  – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no  dia  25  FEV 2016,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5645744-8/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota
nº 0630/2016/DGP-4).

SANDRA PEREIRA DO PRADO,  ISABELLY SOPHIA PRADO NOGUEIRA e  MATHEUS
GUILHERME  PRADO  NOGUEIRA,  viúva  e  filhos  respectivamente  do ex-Sd  PM  Mat.  110019-
0/ARLLES COSTA NOGUEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido no  dia  24  NOV 2015,  conforme protocolo SIGEPE nº  5646173-5/2016:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13, devendo o montante ser dividido em 03 (três) partes iguais entre os requerentes dependentes
previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido, conforme Declaração emitida pela FUNAPE. À
Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 0631/2016/DGP-4).

MARIA  DO  SOCORRO  JANUÁRIO,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Mat.  25836-9/MOISES
SANTANA DE OLIVEIRA, falecido em 13 NOV 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta
ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização
por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no
auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5654090-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições
do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte
de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos
autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0633/2016/DGP-4).

MAURICEA  DE  SANTANA  CARMO,  companheira  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  608437-
0/GUILHERME LEITE DA SILVA,  falecido em 22 AGO 2015  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5657490-0/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0634/2016/DGP-4).

LEILA ROSA SOARES VITOR e DANIEL ROSENDO VITOR FILHO, respectivamente viúva
e filho do ex-Cb PM Mat. 920874-7/DANIEL ROSENDO VITOR, falecido em 08 FEV 2016 – Pagamento
da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de
junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do servidor em questão aos requerentes por restar
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provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5657412-1/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, devendo o pagamento ser dividido em
02 (duas) partes iguais entre os requerentes. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha
de  repercussão  financeira.  À  Seção  de  Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  dos  dependentes,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08
de novembro de 2013. (Nota nº 0635/2016/DGP-4).

CELIA AMANCIO DA SILVA, viúva do ex-Cb RRPM Mat. 23071-5/RODOLFO AURELIANO
DA SILVA,  falecido em 24 MAR 2016  – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido
servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte
natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto do
Processo Administrativo SIGEPE n° 5660774-8/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º,
do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0636/2016/DGP-4).

GILVANETE  MENDES  DO  NASCIMENTO  DE  ALMEIDA,  MIGUEL  ANGELO  DO
NASCIMENTO RODRIGUES DE ALMEIDA,  SUENILDO RODRIGUES DE ALMEIDA JUNIOR e
SUENILSON RODRIGUES DE ALMEIDA,  viúva e filhos respectivamente do ex-Cb PM Mat. 31094-
8/SUENILDO RODRIGUES DE ALMEIDA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do
ex-servidor, ocorrido no dia 14 AGO 2012, conforme protocolo SIGEPE nº 5652396-0/2015: – Deferir, haja
vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o
art. 2º da Lei 15.121/13,  devendo o montante ser dividido em 04 (quatro) partes iguais entre os requerentes
dependentes  previdenciários  habilitados à pensão do servidor  falecido,  conforme Declaração emitida pela
FUNAPE. À Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
0637/2016/DGP-4).

MARIA DA LUZ  SOUSA DA CRUZ,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  3730-3/ANTONIO
FERREIRA DA CRUZ, falecido em 25 FEV 2016 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5661100-1/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0638/2016/DGP-4).
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ALINETE  CORDEIRO  SIQUEIRA  LEITE,  viúva  do ex-2º  Ten  RRPM  Mat.  604562-
6/CALMÉRIO SIQUEIRA LEITE,  falecido em 18 MAR 2016  – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5660510-5/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0639/2016/DGP-4).

SEVERINA JOSÉ DO NASCIMENTO,  viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 609239-0/LAÉRCIO
RODRIGUES DO NASCIMENTO,  falecido  em 02 FEV 2016  – Pagamento  da  Indenização  por  Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5650296-6/2016 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da
dependente, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 0640/2016/DGP-4).

MARIA NATIVIDADE DE LIMA,  viúva do ex-Cb RRPM Mat.  600493-8/CONSTANTINO
PEREIRA LIMA,  falecido  em 17 JAN 2016  –  Pagamento  da  Indenização  por  Morte  Natural,  afeta  ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão à requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5644604-2/2016 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em  parcela  única,  através  de  ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  da  dependente,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0641/2016/DGP-4).

PAULO NERES DA COSTA JUNIOR, GILAIDE NERIS ARAUJO, GIUCLÉCIO NERIS DA
COSTA, IGOR BARBOSA NERIS e  DIONÍZIO NERIS NETO, filhos do ex-2º Sgt RRPM Mat. 9943-
0/PAULO NERIS DA COSTA, falecido em 29 JAN 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta  ao referido servidor,  na  forma prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de 20 de junho de 2013:  –  Concedo a
indenização por morte natural do servidor em questão ao requerente IGOR BARBOSA NERIS, para receber
em parcela única por restar provado no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5606410-4/2016 e o



ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.0124                         08
06 DE JULHO DE 2016

evento morte  se  enquadrar  nas  disposições  do § 1º,  do art.  2°,  da  Lei  15.025,  de 20 de junho de 2013.
Indeferir, quanto ao pagamento da indenização por morte natural do servidor em questão aos requerentes
PAULO NERES DA COSTA JUNIOR,  GILAIDE NERIS ARAUJO,  GIUCLÉCIO NERIS DA COSTA e
DIONÍZIO NERIS NETO por restar provado nos autos dos Processos Administrativos SIGEPE n° 5604761-
2/2016, nº 5606404-7/2016, nº 5606407-1/2016 e nº 56056411-5/2016 tendo em vista não preencherem os
requisitos da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, visto que não figuram como beneficiários previdenciários
habilitados do ex-servidor, conforme Declaração da FUNAPE.  À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e
encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa
dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão
financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome da dependente, com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 0642/2016/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – Cel PM
Diretora de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


